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Decreto nº 0065/ 2021,                                        11 de Agosto de 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA IX 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Pajeú do Piauí, 

Estado do Piauí, No uso de suas atribuições legais, juntamente com o 

Conselho Municipal de Assistência Social, amparado pela Lei de Criação 

do Conselho Municipal de Assistência Social  nº 12, de 24 de abril de 

1997, resolve DECRETAR: 

Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência 

Social, a realizar-se no dia 09 de setembro(quinta-feira), das 9:00 às 

11:30 horas, no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, tendo 

como tema: "Assistência Social: Direito do povo e Dever do Estado, 

com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e 

garantir proteção social". 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, ocorrerão 

por conta de dotação própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal 

de Assistência Social. 

Art. 3º. Nomeia a Comissão Organizadora para a IX Conferência 

Municipal de Assistência Social composta por 02 representantes do poder 

público e 02 representantes da Sociedade Civil, sendo:  

➢ Poder Público: Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro, representante 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, e Robert Martins 

de Miranda Cabedo, representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 
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➢ Sociedade Civil: Lucineide Firmina da Silva, representantes da 

Igreja Católica e Claudio Jose dos Santos representante do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pajeú - PI. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5º.Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Pajeú do Piauí(PI), 11 de agosto de 2021. 

 

 

Lucineide Firmina da Silva                       Cláudio Pereira dos Santos 

      Presidente do CMAS                                        Prefeito Municipal 

 

 


